
ES'I'ADO DE SERGIPE
PREFEITURA MU:{ICIPAL DE RIACHT]EI,O

TERMO DE CONTRATO PARA APRESENTAÇÃO DE
SHOW ARTiSTICO. QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA MANOEL MESSIAS MENEZES DE
ANDRADE.ME DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE
No 004/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestaÉo de serviços, reuniram-se. de
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrita no CNPJ no

13.128.897/0001{5 doravante denominada CONTRATANTE. pessoa juridica de direito
público, neste ato representada por seu titular, o Sr. PETERSON DANTAS ARAúJO,
brasileiro, Casado, PreÍeito Municipal, residente e domiciliado neste Município, e do outro a
empresa MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
13.959.783/000147, com endereço a Rua 02. No 12. Conl. Augusto Franco. B_ Farolândia,
Aracaju/Se, CEP: 49.030-580, neste ato representada peto Sr. MANOEL MESSTAS
MENEZES DE ANDRADE, brasileiro, portador do C.p.F. n" 609.xxx.075-xx e RG no
't,xxx.458 SSP/SE, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam o
presente termo, escorado na Lêi 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes e mediante as
cláusulas e condiçÕes abaixo alinhadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto consiste na contratação de show artístico da Banda Forró prime para
realização do evento "EMANCIPAçÃO POLíT|CA DE RTACHUELO,' a ser reatizado no
dia 2510112023 no Município de Riachuelo/Se, conforme proposta da Contratada:

BANDA

Forrô Prime

c ULA TERC EIRA . DO PRECO E FOR OEP ENTO
3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a pREFEITURA obriga-se
a pagar à contratada a importância de RÍ í5.000,00 (quinze mil reais), a serem depositadosna conla da empresa MANOEL MESSIAS MENÉZES DE ANORADE.ME CNPJ
I 3.959.783/0001 -87 representante da BAl,lDA FORRÓ pRlME, conforme relaçâo de valores
abaixo

SHOW VALOR
Cachê _&$_e.Qso,Qo

R$ 2.250,00
R$ 3.750,00

Total R$ 15.000,00

Praça Cetúlio Vargas. n" ?2. Cenrro. CItp: rt9.li0_000, CNpJ: ti. t28.Íl97t0O0t _E5. Riachuclo/SI

LOCAL DATA DURAÇÃO
DO SHOW

Praça Pública 25t01t2023 02h00min

spesa operacionais, produção,
rte, camarim e alimen

lmposto
De
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Foncifax. (79) :)269-:2 t0

coNTRATO No 01s/2023

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

obrrga-se o coNÍRÂTADo a apresentar seu show musical no município de Riachuelo/sE, no
local e data apresentado na clâusula primeira.
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3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas es Íormelidadês, o Municipio de
Riachuelo/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das
mêsmâs na Tesouraria da Prefeiluía, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidâdê junto a Fazenda Federal/lNss, Estadual e Municipal.
c) FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo
O prazo de vigência deste côntrato será a partir da data de sua assinatura e encerar-se-á na
data da finalização do evento e efetivo pagamento.

CúUSULA QUINTA. oo cRÉDlTo oRcAriENTÁRIo
A despesa prevista na cláusula anterior, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária,
constante do orçamênto para o corent€ exeÍcício financeiro:

UNIDADE ORçAilENTÁRn: 2í03 - SEGRETARTA itUNtCtPAL DO GABTNETE DO
PREFEITO
PROJETO'ATIVIDADE: 2OO3 - Í{ANUTENçÃO DOS SERVIçOS DO GABÍNETE DO
PREFEITO
DOTAçÃO: 3390.39,00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍD]CA
FR: 15000000- RECURSOS PROPRIOS
FR: 17040- TRANSFERÊNCTAS OA UNÁO REFERENTES A COÍúPENSAçÔES
FINA}ICEIRAS PELA EXPLORAçÃO DE RECURSOS NATURAIS

CLÁUSULA SEXTA. DA vINGULAcÃo
A CoNTRATADA ê a pREFErruRÁ dedaram total vinculação aos termos, exigências e condições
da Lei n" 8.666/93, e suas alteraÇões, bem como ao Procêsso de lnexigibilidedê no
00412023.

CLAUSULA SETIMA. OA MULTA

A desistência injustiícada por parte da contratada na execução do prssenle pacto, implicará
no pagamento de multa estipulada em 10% (dez por cento) do valor contratado, devidamente
corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua cobrança.

CúUSULA oITAvA. DA REscIsÃo
9.1. A inexecuÉo total ou parcial deste Conlrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

9.2. A rescisão deste Contreto poderá ser:

9.2.1. determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias;

9.2.2. amÍgável, por acordo êntre as partes, reduzida a termo no processo de licitaÇão, desde
que ha.ia conveniência para o CONTRATANTE;

9.2.3. judicial, nos termos da lêgislaÉo vigente sobre ã matéria.

Praça Geúlio Vargas, no 72, Csnro, CEP; 49.130-000. C}{PJ: t3. 128.89?/OO0 l-85. Riachuclo/SE
Fonefax. (79) 3269-22t 0
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9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaÉo escrita e
fundamentada da autoridade competenle. Os casos de rescisão contratual serão
Íormalmêntê motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sêmpre que
a CONTRATADA se conduzir dolosamente.

cúusULA NoNA - DA FoNTE DoS RECURSoS
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, conerá por conta de recursos
próprios do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOTPANHAMENTO E DA FIScALIzAcÃo
Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado a servidora
Guêicylaine Coneia dos Santos porladora do CPF 060.xxx.335-xx para acompanhar e
fiscalizar execução do pÍesente Contrato.

§1'- A fiscalização compete, entre outras alribuiçÕes, veriÍicar a conformidade da Execução
do Contrato com as normas espêcificâdas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.
§? - A ação da ÍiscalizaÉo não exonera a Contratada de suas responsabilidades
conlratuais.

DÉCIMA PRIMEIRA-
Fica eleito o Íoro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, com exdusão de outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçáo do presente
termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presenle termo particular de
conlÍato, em 02 (uüas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus rurídicos e legeis eÍeitos.

Riachuefo/SE,J3 dê Janeiro de 2023.

PETERSON D ARAÚJO
PREF NICIPAL
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